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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Ata número 28 (vinte e oito), da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Alfredo 

Chaves, Espírito Santo, realizada aos  08 (oito) dias, do mês de novembro, do ano de 

2017 (dois mil e dezessete), às 18h (dezoito horas) no Plenário Brasilito Pilon, Sede da 

Câmara Municipal, situada na Rua Cais Costa Pinto, número 62 (sessenta e dois), 

Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espírito Santo, estando presentes os 

vereadores: André Sartori, Armando Zanata Ingle Ribeiro, Charles Gaigher, Daniel 

Orlandi, Gilson Luiz Bellon, Jonas Nunes Simões, Narcizo de Abreu Grassi, Nilton 

Cesar Belmok e Primo Armelindo Bergami. Presidida pelo Vereador Gilson Luiz Bellon 

e secretariada pelo Vereador Charles Gaigher. Havendo quorum legal, o 

Excelentíssimo Presidente declara aberta a sessão e solicita que seja providenciada a 

leitura da Ata da sessão extraordinária, ocorrida neste mesmo dia, às 17h (dezessete 

horas). Posta em discussão e votação nominal, é APROVADA por todos os 

vereadores. Dando sequência, o Excelentíssimo Presidente solicita que seja procedido 

o EXPEDIENTE DO DIA. Oriundos do Prefeito: Leitura do PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 032/2017 que dispõe sobre autorização para contratação de 

Profissional de Educação por tempo determinado. O Presidente encaminha à 

Comissão de Justiça e Redação Final e Comissão de Finanças e Orçamento para 

análise e emissão de parecer. Leitura do PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 

033/2017 que altera o Artigo 1º da Lei 622/2017, acrescentando no artigo o nome do 

local: "Art. 1º É denominada de Avenida Augusto Togneri o logradouro público que vai 

do final da Avenida Lauro Ferreira Pinto até a ponte sobre o Rio Crubixá, local 

popularmente conhecido como Quente-Frio".  O Presidente encaminha à Comissão de 

Justiça e Redação Final para análise e emissão de parecer. Oriundos dos 

Vereadores: Leitura do PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 017/2017, de autoria 

do Vereador Jonas Nunes Simões que dispõe sobre a denominação de Ruzerte de 

Paula Gaigher a ponte que dá acesso ao Bairro Cachoeirinha, Alfredo Chaves. O 

Presidente encaminha à Comissão de Justiça e Redação Final para análise e emissão 

de parecer. Ordem do Dia: Leitura do Parecer da Comissão de Justiça e Redação 
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Final que apresenta análise ao PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 031/2017 que 

dispõe sobre autorização ao Poder Executivo do Município de Alfredo Chaves a 

celebrar convênio de parceria com o Município de Anchieta, objetivando atender as 

crianças e adolescentes em situação de risco social por meio da Casa de Passagem 

Lar Renascer, localizada em Anchieta. Posto em discussão e votação nominal, é 

APROVADO por todos os vereadores. Leitura da INDICAÇÃO Nº 131/2017, de autoria 

do Vereador Narcizo de Abreu Grassi que solicita ao Prefeito Municipal, após 

deliberação do Plenário, que providencie a manutenção de bueiros e caixas secas 

coletoras de esgoto no Distrito de Sagrada Família, Alfredo Chaves. Posta em 

discussão, o Vereador autor da matéria, expõe a situação do local, justifica que já 

foram solicitadas as providências por diversas vezes, mas e até o momento não 

tiveram resultados. Ressalta a necessidade do atendimento em caráter de urgência 

urgentíssima. Posta em votação nominal é APROVADA por todos os Vereadores. Os 

Excelentíssimos Senhores Vereadores solicitam, em nome da Câmara Municipal, que 

seja encaminhado VOTOS DE PESAR aos familiares dos senhores: Alfredo Rossetto, 

Adolfo Ardizzon, Maria Marcarini Bianchi, Renan Bissa, Wilson Paganini, Alexandre 

Fiorin, Alcenir Dona e Lúcia Correia, esses que faleceram recentemente. Postos em 

votação nominal é APROVADO por todos os Vereadores. O Vereador Daniel Orlandi 

expõe por meio de argumentos e imagens expostas em Data Show, e solicita que seja 

encaminhado ao Secretário Estadual de Agricultura NOTA DE INDIGNAÇÃO em face à 

atitude deselegante por parte do Governo do Estado, com relação à análise do edital 

de Chamamento Publico para contratação de 100 (cem) Torres que serão instaladas 

nos municípios assegurando tecnologia mínima de 3G, onde consta o número de 72 

(setenta e dois) municípios contemplados, com exceção de Alfredo Chaves. Justifica 

que se retirar os municípios Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra, que fazem parte da 

Grande Vitória, apenas dois municípios ficaram de fora, um deles Alfredo Chaves. 

Justifica que como cidadão Alfredense considera uma atitude de retaliação, pois 

acredita que Alfredo Chaves deveria ter sido contemplado também. O Excelentíssimo 

Presidente informa que foi convocado o Presidente do Comitê das Bacias Hidrográficas 

da Região do Rio Benevente, Sinval Rosa da Silva, a fim de prestar esclarecimento em 

face das informações que dão conta da realização da Audiência Pública  agendada 

para o dia 05/12/2017 que objetiva a cobrança de taxa aos agricultores de Alfredo 
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Chaves que dispõe de água. Informa que o Presidente do Comitê não pôde 

comparecer, mas que agendará uma nova data para tal fim, pois é necessário que os 

vereadores e cidadãos se mobilizem objetivando isentar o Município de Alfredo Chaves 

da referida cobrança. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente 

agradece a presença de todos, encerra a presente sessão, convoca os Vereadores 

para Sessão Extraordinária que acontecerá no dia 09 (nove) de novembro às 10h (dez 

horas) para votação do PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 029/2017 que estima a 

receita e fixa a despesa do Município de Alfredo Chaves para o exercício financeiro de 

2018, convida a todos para esta e para a próxima Sessão Ordinária que acontecerá no 

dia 22 (vinte e dois) de novembro às 18h (dezoito horas), na Sede da Câmara 

Municipal. Eu, Charles Gaigher, Primeiro Secretário da Mesa, determinei a lavratura da 

presente Ata, que após lida e aprovada por mim, encaminho para leitura e votação 

Plenária, e após sua aprovação, vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente. 

 

Alfredo Chaves, 09 de novembro de 2017. 

 

 

 
 
 

 

 

 
 

  
  


